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GABINETE DA VEREADORA PRISCITA COSTA

REQUERIÍI'ENTO N" 4943/2025 12025.

Requer a expediÉo de oflcio para a Secretaria
unlclpal dos OlÍoitos Humanos o

Deüonvolvimento Social (SDHDS) a fim de solicitar
informeçóes oficiais sobre a oferta de cursos de
capacitaÉo voltados à defesa da primeira inftlncia aos
professores da rêde pública municipal de ensino, em
alusâo â campanha Maio Laranja.

EXiIO. SR. PRESIDENTE DA CÂTARA ilIUNICIPAL OE FORTALEZA,

A vereadora abaixo assinada, no uso de suas atribuiçóes legais e na forma regimental, vem mui
respeitosamente perante vossa Excelência, com fulcro no art . 141,1 do Regimentó lntemo, requerer
a expedição de ofÍcio para a SêcÍêtaÍia tunicipal dos Dirêitos Humanos e Desenvolvimento
Social (SDHDS) a Íim de solicitar informações oÍiciais sobre a oferta de cursos de capacitação
voltados à defesa da primeira infância aos professores da rede pública municipal de ensino, êm
alusáo à campanha Maio Laranja, dentre eles:

ümuturrcrnor

tfiTALtzA

Se estão sendo ofertados cursos, capacitaçóes ou formações continuadas aos professores da rede
municipal de ensino voltados à defesa dos direitos da primeira infância, êm especial com Íoco na
prevençáo e enfrentamento ao abuso e à exploraçáo sexual de crianças e adolescentes, em
conformidade com os objetivos da Lei no 11 .492t2024, que institui o Maio Laranja no Município de
Fortaleza;

Caso afirmativo, que se informe quem está ofertando tais capacitações, como se dá a metodologia
de ensino, qual a carga horária, o conteúdo programático abordado, bem como o número ãe
profissionais capacitados alé o momento;

Caso negativo, que sejam prestados esclarecimentos sobre a existência de planejamento futuro
voltado à qualificação dos profissionais da educação nessa temática.

A presente solicitaÉo visa fiscalizar o cumprimento da política de proteçáo integral à criança e ao
adolescente, conforme previsto em legislação federal e municipal, e garantir que ôs profissionais da
rede pública estejam adequadamentê preparados para atuar como agentes de prevenção no
ambiente escolar.

Ressalte-se que, nos termos do § 30 do art. 141 do Regimento lntemo da câmara Municipal de
Fortaleza, o náo alendimento ao presente requerimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias
importará em ciência ao(à) aúor(a) para a adoçâo das providências legais e regimentais cabíveis.
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